
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.974, DE 5 DE JANEIRO DE 1995

Regulamenta os Incisos II e V do § 1º do art.225
da Constituição Federal, Estabelece Normas para
o Uso das Técnicas de Engenharia Genética e
Liberação no Meio Ambiente de Organismos
Geneticamente Modificados, Autoriza o Poder
Executivo a Criar, no Âmbito da Presidência da
República, a Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas de segurança e mecanismos de fiscalização no
uso das técnicas de engenharia genética na construção, cultivo, manipulação, transporte,
comercialização, consumo, liberação e descarte de organismo geneticamente modificado
(OGM), visando a proteger a vida e a saúde do homem, dos animais e das plantas, bem como o
meio ambiente.

.........................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977

Configura Infrações à Legislação Sanitária
Federal, Estabelece as Sanções Respectivas, e dá
outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
 DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 1º As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas
expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei.

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações
sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de:
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a Proteção do Consumidor e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
 DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de
ordem pública e interesse social, nos termos dos artigos 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, da
Constituição Federal e art.48 de suas Disposições Transitórias.

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou
serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 113, DE 26 DE MARÇO 2003
(Convertida na Lei nº 10.688, de 13 de junho de 2003)

Estabelece normas para a comercialização da
produção de soja da safra de 2003 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° A comercialização da safra de soja 2003 não estará sujeita às exigências
pertinentes da Lei n° 8.974, de 5 de janeiro de 1995, com as alterações da Medida Provisória no
2.191-9, de 23 de agosto de 2001.

§ 1° A comercialização de que trata este artigo só poderá ser efetivada até 31 de
janeiro de 2004, inclusive, devendo o estoque existente após aquela data ser destruído, mediante
incineração, com completa limpeza dos espaços de armazenagem para recebimento da safra de
2004.

§ 2° A soja mencionada no caput deverá ser obrigatoriamente comercializada como
grão ou sob outra forma que destrua as suas propriedades produtivas, sendo vedada sua
utilização ou comercialização como semente.

§ 3° O Poder Executivo poderá adotar medidas de estímulo à exportação da parcela
da safra de soja de 2003 originalmente destinada à comercialização no mercado interno, ou cuja
destinação a essa finalidade esteja prevista em instrumentos de promessa de compra e venda
firmados até a data da publicação desta Medida Provisória.

§ 4° O disposto nos §§ 1° e 2° não se aplica à soja cujos produtores ou fornecedores
tenham obtido a certificação de que trata o art.4° desta Medida Provisória.

§ 5° O Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mediante
portaria, poderá excluir do regime desta Medida Provisória a safra de soja do ano de 2003
produzida em regiões nas quais comprovadamente não se verificou a presença de organismo
geneticamente modificado.

Art. 2° Na comercialização da soja de que trata o art.1°, bem como dos produtos ou
ingredientes dela derivados, deverá constar, em rótulo adequado, informação aos consumidores a
respeito de sua origem e da possibilidade da presença de organismo geneticamente modificado,
excetuando-se as hipóteses previstas nos §§ 4° e 5° do art.1°.

§ 1° A exigência de rotulagem referida no caput, quando o produto for destinado ao
consumo humano ou animal, independerá de que a presença de organismo geneticamente
modificado seja inferior ao limite fixado em regulamento.

§ 2° O descumprimento do disposto no caput sujeitará o infrator a multa estabelecida
nos termos do art.12 da Lei n° 8.974, de 1995
...........................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.688, DE 13 DE JUNHO DE 2003

Estabelece normas para a comercialização da
produção de soja da safra de 2003 e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1º A comercialização da safra de soja de 2003 não estará sujeita às exigências
pertinentes à Lei no 8.974, de 5 de janeiro de 1995, com as alterações da Medida Provisória no
2.191-9, de 23 de agosto de 2001.

§ 1º A comercialização de que trata este artigo só poderá ser efetivada até 31 de
janeiro de 2004, inclusive, devendo o estoque existente após aquela data ser destruído, mediante
incineração, com completa limpeza dos espaços de armazenagem para recebimento da safra de
2004.

§ 2º O prazo de comercialização de que trata o § 1º poderá ser prorrogado por até
sessenta dias por Decreto do Poder Executivo.

§ 3º A soja mencionada no caput deverá ser obrigatoriamente comercializada como
grão ou sob outra forma que destrua as suas propriedades produtivas, sendo vedada sua
utilização ou comercialização como semente.

§ 4º Poder Executivo poderá adotar medidas de estímulo à exportação da parcela da
safra de soja de 2003 originalmente destinada à comercialização no mercado interno, ou cuja
destinação a essa finalidade esteja prevista em instrumentos de promessa de compra e venda
firmados até a data da publicação da Medida Provisória no 113, de 26 de março de 2003.

§ 5º O disposto nos §§ 1º e 3º não se aplica à soja cujos produtores ou fornecedores
tenham obtido a certificação de que trata o art.4º desta Lei.

§ 6º O Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, mediante
portaria, poderá excluir do regime desta Lei a safra de soja do ano de 2003 produzida em regiões
nas quais comprovadamente não se verificou a presença de organismo geneticamente
modificado.

Art. 2º Na comercialização da soja de que trata o art.1o, bem como dos produtos ou
ingredientes dela derivados, deverá constar, em rótulo adequado, informação aos consumidores a
respeito de sua origem e da possibilidade da presença de organismo geneticamente modificado,
excetuando-se as hipóteses previstas nos §§ 5º e 6º do art.1º.

 § 1º Para o produto destinado ao consumo humano ou animal, a rotulagem referida
no caput será exigida quando a presença de organismo geneticamente modificado for superior ao
limite de um por cento.

§ 2º O descumprimento do disposto no caput sujeitará o infrator a multa estabelecida
nos termos do art.12 da Lei no 8.974, de 5 de janeiro de 1995.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 131, DE 25 DE SETEMBRO 2003

Estabelece normas para o plantio e
comercialização da produção de soja da safra de
2004, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.62 da Constituição, adota a
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 1º Às sementes da safra de soja de 2003, reservadas pelos agricultores para uso
próprio, consoante os termos do art.2º, inciso XLIII, da Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e
que sejam utilizadas para plantio até 31 de dezembro de 2003, não se aplicam as disposições dos
incisos I e II do art.8º, do caput do art.10 da Leiº 6.938, de 31 de agosto de 1981, relativamente
às espécies geneticamente modificadas previstas no código 20 do seu Anexo VIII; da Lei nº
8.974, de 5 de janeiro de 1995, com as alterações da Medida Provisória no 2.191-9, de 23 de
agosto de 2001; do § 3º do art.1º e do art.5º da Lei nº 10.688, de 13 de junho de 2003.

Parágrafo único. É vedada a comercialização do grão de soja da safra de 2003 como
semente, bem como a sua utilização como semente em propriedade situada em Estado distinto
daquele em que foi produzido.

Art 2º Aplica-se à soja colhida a partir das sementes de que trata o art.1º o disposto
na Lei nº 10.688, de 2003, restringindo-se a sua comercialização ao período até 31 de dezembro
de 2004, inclusive.

Parágrafo único. O estoque existente após a data estabelecida no caput deverá ser
destruído, mediante incineração, com completa limpeza dos espaços de armazenagem para
recebimento da safra de 2005.
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